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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
Paço Municipal "Prof" Judith de Oliveira Garcez" 

DECRETO Nª 4.635 DE 10 DE MAIO DE 2004 
Aulotfza a pennlsdo da uso da bens 
mdvel:s munlciprlls, am ca,.181' IJ'9Çlrlo e a 
tllulo gllltulfo, ;li Assochiçlo da Cllfldrule 
da Sllllta CilSa de llllAtfcdniia de Assis. 

CARLOS ÂNGELO NÓBILE, Prefelo do Munlclplo de Assis, no uso de suas 
atribuições legais e nos tennos do Artigo 87, Incisos Ili, VUI e X, da Lei OrgAnlca do Municipio de 
Assis, 

A11.1• 

Art. 2ª 

Art. 3" 

D ECR E TA: 

O Municlplo da Assis, na quaHdada da proprlelArlo dos bem; moveis 
ralac1onadoe no Anexo 1 deste Decreto, PERMITE o uso desses bens móveis 
pllblicos, am canHar pracáno e a titulo gratuito, pela Associação de caridade da 
Santa Casa de Mi&ericórdia de Assis, conlonna a minuta do Tenno de 
Pennisslo de Uso, Anexo li, que fies fazando parta integrante desta Dacreto. 

Este Decreto entranl em vigor na data da sua publicação. 

Revogam-se as disposições em contnlrio. 

Prelatura Munlcipal de Assis, em 10 de maio de 2004 . 

e- � ··-�' ::::> --CARLOS ANGELO NÓBILE 
Prafeito 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
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ANEXO I 

RELAÇÃO DOS BENS MÓVEIS 

QTDADE UNIDADE N1 PATRIMÕNIO DESCRIÇÃO 

01 unidade 410 Veiculo Marca 1veco, Modelo Daily 35.10 Van Furgão, Ano 
2001, Movido a Diesel, transformado am UTI MóYal 

01 unidade 28.352 Monitor cardíaco rJ dsoscóplo e oxlmatro marca ECAFIX 

01 unidade 28.353 Monitor cardíaco cl dsoscópio e oxlmetro marca ECAFIX 

01 unidade 28.354 MonHor cardíaco rJ cisoscóplo a oxímatro marca ECAFIX 

01 unidade 28.355 Venllador putmonarmlcroprocessado marca K TAl<AOKA 

01 unidade 28.356 VentUador pulmonar mlcroprocessado marca K TAKAOKA 

01 unidada 38.822 Ventilador pulmDllarmicroprocessado marca K TAKAOKA 

01 unidade 28.357 Carro 11155UscHador com cardiovel8or marca ECAFIX 

01 unidade 2.700 Marca-passo can:tlaco eldemo marca ECAFIX 

01 unidade 37.785 Oximetro de pulso portátil rJ salda lnfantll marca ECAFIX 

01 unidada 37.797 Cama de Fawler cromada r:I grade marca D'AQUINO 

01 unidade 37.798 Carna de Fawler cromada r:I grada marca D'AQUINO 

01 unidade 37.799 Cama de Fawfer cromada e/ grade marca D'AQUINO 

01 unidada 37.800 Cama de Fawler cromada cl grade marca D'AQUINO 

01 unidade 38.821 Aparelllo de anestesia marca HD, modelo Conquesl 3000 

01 unidade 38.823 Monllor mulliparamélrico marca ECAFIX, modelo ActiVll ES 

01 unidade 49.172 Grupo gerador de en111gia de 255/230 Kva, Marca STEMAC 

01 Lllldade 40.038 Incubadora marca OUCEF CZ, modelo RWT 5 portas 

01 unidade 40.037 Aspinidor alétrlco capacidade 5 lilros marca OLIDEF CZ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
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ANEXO l i  

11mimita" 

TERMO DE PERMISSÃO DE USO Nº _/2004 

Que 8nlnl 51 celeblllm a Plefeltura Munlcfpal de 
!Uai• a a Aaociaçlo de Cllridllde IM SlllJfa 
Casa da llllsrNlcónlia de Assis, de bens móni.s 
municipais, 11111 r:anlter prar2rio e • fílulo 
gratulfo, da&tlniidos ao lltatldl"'811to da 
populaçio do Munlclplo da Assis. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS, Inscrita no CNPJ/MF sob o número 46.179.941/0001-35, 
aqui representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Callos Ãngelo Nóbla, braallalro, casado, 
emprasário, portador do RG n• 5.7118.989 e CPFJNF � 015.280.688-71, doravante denominada da 
PERMITENTE, e a ASSOCIAÇÃO DE CARIDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE 
ASSIS, CNPJJMF n• 44.364.826/0001-05, aqui representada pela sua Administradora Hospitalar, Sra. 
Beatllz de Souza Clas, portadora do Rl3 n.0 6.755.282 e CPFIMF n.• 082.168.998-31, adiante 
denominada de PERMISSIONÁRIA, celebram entre si, nos tennos do Artigo 87, Incisos Ili, VIII a X, da 
Lei Orglnlca do Munldplo da Assis, autorizados pelo Dacrato Munlclpal n• 4.635, de 10 de maio de 
2004,o presante TERMO DE PERMISSÃO DE USO, que se regani palas cláusulas a condlçi!les 
seguinlas, além das dlsposlQl!as legais pertinentes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- O objeto do presante Tanno é a pannissão da uso, em caráter precário a a 
tllulo gratuito, 1 PERMISSIONARIA, de bens móveis de propriedade da PERMITENTE, relacionados 
no Instrumento em anexo, que fica fazendo parte integrante do prasente Tanno. 

CLÁUSULA SEGUNDA - os bens móveis ora permitido o uso, destinam-se ao atendimento da 
população do Município da Assis. 

CLÃUSULA TERCEIRA - o prazo da presente pennlsslo ê de 18 (dezoito) meses, com Inicio a palllr 
da data da assinatura do pres1mte Tenno, ficando a critério exclusivo da PERMITENTE a renovação 
por Igual parlado. 

CL.ÃUSULA QUARTA- A PERMISSIONÁRIA devera conservar o bens móveis como se fora de sua 
propriedade, nlo podendo uslll-los senão de acordo com o presante Tanno, obsaivando os rigorosos 
pr'inclplos da conseivaçlo a funcionamento, obllgando-se a: 

1 - manter em perfeitas condiç5es de conseivação e funcionamento, raal�ando toda manutenção 
nacesstria, para assim raslilul-los, quando findo ou rescindido este Tenno, sem direito a Indenização 
ou retenção por quaisquer benfeitorias, ainda que necessllirlas, as quais ftcarlo desde logo, 
Incorporadas ao bens móveis; 

li - Facultar Ili PERMITENTE, quando esta Julgar conveniente, exame 11 vistoria dos bens móveis 
ulllzados pela PERMISSIONÁRIA; 

Ili - Pagar, pontualmente, todas as despesas que recair sobra os bens móveis, qualquer que seja a 
fonna da cobrança ou lançamentos. 
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CLÃUSULA QWNTA - A PERMISSIONÃRIA nlo poderill, sob qualquer pretex!o ou fundamento, 
ceder ou transferir a preeente pennisslo a terceiros, nem sublocar ou emprelllar os bens mõvels, no 
todo ou em parta, sob pena de rescisão do presente Tenno de Permissão de Uso, além da aplicaçlo 
de sançlles legais cabíveis. 

CLÁUSULA SEXTA- Quaisquer modiflCll!jllles que a PERMISSIONÃRIA pretenda executar nos bens 
móveis ora cedidos, dependerill de prévia autorliaçlo da PERMITENTE, sendo que as mesmas 
CD1TBrlo por conta da PERM ISSIONÃRIA, além da f1e11r Incorporadas ao bens móveis, nlo cabendo li 
PERMISSIONÃRIA o direHo de ressarcimento ou indenização a qualquer titulo . 

CLÁUSULA SÉTIMA-O presente Instrumento, além dos demais casos previstD& am lei, sa rescindirá 
de pleno direito, na ocorrência das seguintes sltuaplles: 

1 - Descumprimento de quaisquer das clillusulas desta Instrumento, desde qua a PERMISSIONÃRIA 
nlo se disponha a dar cumprimento correto llls mesmas; 

li - Superveniência do mresse público. 

CLÁUSULA OlTAVA - Podara a PERMJTENlE, segundo seu interasse, retomar as bens móveis 
abjeto deste Tenno, par meio de notificação il PERMISSIONÃRIA com antecedência de 30 (trinta) 
dias.. 

CLÁUSULA NONA - Fica elela a Foro da comarca de Assis para dnnlr eventuais dúvidas oriundas 
deste Tenno de Parnlsslo da Uso. 

Assim, justas e contratadas sobra todas e cada uma das dáusulas acima anuooiadas, as parias, com 
as testemunhas eballca, assinam a presente Instrumento na Dl'iginal e cópia de igual tear, a fim da qua 
produza a avença as seus regulares efeitos. 

Assls/SP, __ de _______ da 2004. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS citeiil9 .,.pi!#.� ::::> 

CARLOS ANGELO NOBILE 
Prefeita Municipal 

ASSOCIAÇÃO DE CARIDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE ASSIS 
PermiHianiria 

BEATRIZ DE SOUZA DIAS 
Admlnlst111dora Hospitalar 

TESTEMUNHAS: 

1•1 ____________ _ 

2•1 ---------------------------
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Anexa ao 
Tenno de Pennisslo de Uso n" _/2004. 

RELAÇÃO DOS BENS MÓVEIS 

QTDADE UNIDADE Nº PATRIMÕNID DESCRIÇÃO 

01 LUlidade 410 
Veiculo Marca IVECO, Modelo Daily 35.10 Van Fwglo, Ano 
2001, Movido a Diesel, transtonnado em UTI Móvel 

01 unidada 28.352 Monitor cardíaco ri cisoscópio e oximetro marca ECAFIX 

01 unidada 28.353 Monitor cardíaco e/ eiaoacópio e oximetro marca ECAFIX 

01 unidade 28.354 Monitor cardiaco e/ ciliOSCÕpio e oximatro marca ECAFIX 

01 unidada 28.355 VanUlador pulmonar microprocessado marca K TAKAOKA 

01 unidade 28.356 Ventilador pulmonar nicroprocessado marca K TAKAOKA 

01 unidada 38.822 Ventlador pulmonar nicroprocessado marca K TAKAOKA 

01 unidade 28.357 carro ressuscitador com cardioval'liOr marca ECAFIX 

01 unidade 2.700 Marca-passo cardlaco melemo marca ECAFIX 

01 unidada 37.785 Oximatro da pulso portátl r:I salda Infantil marca ECAFIX 

01 unidade 37.7'J7 Cama da Fawlar cromada r:J grade marca D'AQUINO 

01 unidade 37.798 cama de Fawlar cromada r:J grade marca D'AQUINO 

01 Wlldada 37.799 cama da Fawler cromada r:J grade marca D'AQUINO 

01 unidade 37.800 Cama de Fawlar cromada e/ grade marca D"AQUINO 

01 unidade 38.821 Aparelho da anestesia marca HD, modelo Conquest 3000 

01 unldacle 36.823 Monitor multtpararnêtrlco marca ECAFIX, ITlllQelo Actiw ES 

01 unidade 48.172 Grupo gerador de energia de 255/230 Kva, Marca STEMAC 

01 unidade 40.038 Incubadora marca OLIDEF cz. modelo RWT 5 portas 

01 unidada 40.037 Aspirador ell!b1co capacidada 5 lnros marca OLIDEF CZ 
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